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LEI N.º 5.887 – de 1º de julho de 2025.
Autoriza o Município de Uruguaiana a firmar “Termo de Contrato” com o Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência do IPE-SAÚDE (Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul, para a prestação de serviços de assistência médico-hospitalar e laboratorial, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza o Município de Uruguaiana a firmar “Termo de Contrato” com o Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência do IPE-Saúde (Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul, para a prestação de serviços de assistência médico-hospitalar e laboratoriais, de despesas médicas, internações hospitalares e exames laboratoriais, conforme disposições normativas do Instituto, com comunicação formal aos segurados.
Art. 2º  O Contrato abrangerá os servidores de cargos de provimento efetivo, de empregados públicos, contratados, ocupantes de cargos em comissão e agentes políticos do Poder Executivo, observando os termos da minuta do “Termo de Contrato”, parte integrante e inseparável desta Lei.
Parágrafo único.  A adesão ao Plano de Saúde decorrente do Contrato será facultada, cabendo ao servidor público assinar o termo de opção aderente e autorização para desconto da contribuição.
Art. 3º  A contribuição dos servidores municipais ao IPE-Saúde será realizada com base nas faixas etárias previstas nas normas regulamentares do Instituto, sendo o valor da contribuição calculado de acordo com a idade do beneficiário titular e, se houver, de seus dependentes, definida na Tabela constante no Anexo I da Instrução Normativa IPE-Saúde n.º 04, de 17 de fevereiro de 2025.
§ 1º  As faixas etárias serão atualizadas conforme disposições normativas do IPE-Saúde, com comunicação formal aos beneficiários.
§ 2º  Aos servidores que aderirem o plano o Município disponibilizará participação financeira, conforme a Tabela abaixo:
	Remuneração
	Município

	De 1 a 2 salários mínimos
	30%

	Acima de 2 até quatro salários mínimos
	20%

	Mais de 4 salários mínimos
	10%


§ 3º  A participação financeira do Município prevista no parágrafo anterior, alcançará tão somente os servidores, não se aplicando aos dependentes.

§ 4º  Os valores das contribuições serão reajustados anualmente, no mês de junho, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA – IBGE) acumulado nos últimos doze meses ou através de cálculo atuarial que restabeleça o equilíbrio econômico-financeiro do Plano Contratantes.

§ 5º  A contribuição dos segurados, bem como de possíveis dependentes será recolhida mensalmente, em folha de pagamento, sendo que, no caso de comprovada inadimplência de sessenta dias o servidor e dependentes serão excluídos do plano.
Art. 4º  As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária própria, com amparo nos artigos 194 a 200, da Constituição Federal.
Art. 5º  Ao Poder Legislativo é permitida a participação no plano IPE-Saúde, ora autorizado, nos termos da Lei n.º 4.970, de 16 de outubro de 2018.
Art. 6º  Revoga as Leis n.º 3.233, de 13 de dezembro de 2002; n.º 4.944, de 25 de julho de 2018 e n.º 5.195, de 23 de dezembro de 2020.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a de 1º de julho de 2025.
Gabinete do Prefeito, em 1º de julho de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.

Data supra.
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